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LrcENÇA OPERAÇÃO - L.O. No 052/17-06

o INSTITUTo or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de .lulho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Nidala da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Rua Constelação de Gêmeos, no í69, Galpão
07, Aleixo, Manaus-AM

LocllrzlçÀo DA ArrvrDADE: Rua Constelação de Gêmeos, no 169, Galpão 07,
Aleixo, Manaus-AM.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRADADoR:Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vAl-rDloe orst.r LlcgxÇn: 02 Axos.

A ten câo:
. Esta licença é composta de 0E rcstrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimellto/atetrdimento sujeitará I süa invâlidâçâo e/ou as penslidades previstas em oormas.
. Esta licença oão comprova rem sübstitui o documento de propriedsde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permâncceÍ tra locâlização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus,

Rosa Ma Oliveira Geissler nte de Souza
Técnica Direto nle

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM
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FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de concentrados aromáticos artificiais e naturais
para fins alimentícios.
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Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'052/17.0ó

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de

' grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei no.3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme arl.23. da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0t 17.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final dos residuos referente ao período de vigência

da Licença.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM)
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